
29ANO VII - Nº 021 - RESENDE, 05 DE ABRIL DE 2023.

vas, conforme a realidade, a fim de garantir segurança no prosseguimento das
ações ao longo do tempo e nas diversas circunstâncias em que se desenvolverá;
3. utilizar dados e análises qualitativas e quantitativas fornecidos pelo sistema
de avaliação operado pelo Ministério da Educação, nos diferentes níveis, para
melhor desempenho das atribuições da Comissão;
4. realizar avaliação ao final de cada ano, com o envolvimento de diferentes
segmentos da educação e da sociedade, e elaborar o respectivo relatório sobre o
desenvolvimento do PME, contendo análise das metas alcançada se os problemas
evidenciados, com as devidas propostas de solução, o qual será encaminhado à
Administração Municipal para a tomada das providências necessárias e divul-
gação devida;
5. elaborar relatório geral até 28 de março de 2025, relacionando as metas
alcançadas, as metas que, embora desenvolvidas, não atingiram a totalidade dos
objetivos, e aquelas que não foram objeto de ação no município, de forma a mapear
a situação da Educação Municipal e ser amplamente divulgado pela Administra-
ção Pública.
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LEI Nº 3.939 DE 03 DE ABRIL DE 2023.
EMENTA: DISPÕE SOBRE O CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS SO-
BRE O ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS DE RESENDE-RJ – COMPAD E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RESENDE:
Faz saber que a Câmara Municipal de Resende, no Estado do Rio de Janeiro,
APROVOU, e no uso de suas atribuições legais e constitucionais, sanciona a
seguinte Lei:
Art. 1º - O Conselho Municipal de Políticas sobre Álcool e outras Drogas – COMPAD,
estará vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Huma-
nos.
Parágrafo único. O Conselho Municipal de Políticas sobre Álcool e outras Drogas
– COMPAD é um órgão colegiado, deliberativo, normativo, formulador, consul-
tivo, fiscalizador e controlador das políticas destinadas à redução da demanda,
que tem por finalidade contribuir nas diretrizes, estratégias e atividades de
prevenção, tratamento, recuperação, reinserção social e políticas auxiliares de
enfrentamento e uso de substâncias psicoativas.
Art.2º - O Conselho Municipal de Políticas sobre Álcool e outras Drogas – COMPAD
integrará na ação conjunta e articulada de todos os órgãos de nível Federal,
Estadual e Municipal que compõem o Sistema Nacional de Políticas Públicas
sobre Drogas - SISNAD.
Art.3º - Compete ao Conselho Municipal de Políticas sobre Álcool e outras Drogas
– COMPAD:
I – contribuir propondo diretrizes e políticas públicas de prevenção, de trata-
mento, de cuidado, de reinserção social, de enfrentamento e combate ao tráfico
de substâncias psicoativas, atinentes à redução da demanda, no âmbito muni-
cipal, levando em consideração às diretrizes do Sistema Nacional de Políticas
sobre Drogas - SISNAD;
II - acompanhar e avaliar a política municipal, compatibilizando-a com a política
proposta pelos Conselhos Estadual e Nacional, bem como acompanhar sua exe-
cução;
III – Discutir e propor serviços, programas, projetos e benefícios que visem a
redução da demanda de substâncias psicoativas, compatibilizando-as com a
política proposta pelos Conselhos Estadual e Nacional, bem como acompanhar
sua execução;
IV - cadastrar e fiscalizar serviços, programas, projetos e benefícios governa-
mentais e não governamentais que, no âmbito do Município, desempenham
atividades na área de prevenção, tratamento, cuidado e reinserção social do
dependente químico, prestando orientação e cooperação para o aperfeiçoamento
do trabalho desenvolvido;

V - apoiar e auxiliar os órgãos encarregados de promover a ação fiscalizadora
sobre os produtos e substâncias psicoativas que causam dependência física ou
psíquica, na forma da lei;
VI - estimular ações e programas de prevenção ao uso e abuso de substâncias
psicoativas;
VII - apresentar sugestões acerca da área de atuação, para fins de encaminhamen-
to às autoridades e órgãos de outros Municípios, do Estado e da União;
VIII - exercer orientação normativa sobre as atividades de prevenção ao uso
indevido e/ou abusivo e reinserção social de dependentes químicos e sobre o
tráfico ilícito de drogas;
IX - expedir atos relativos às deliberações do Plenário, de acordo com as finali-
dades estabelecidas nesta Lei;
X - deliberar sobre a perda de mandato dos membros do COMPAD;
XI - buscar recursos materiais e humanos, estabelecendo parcerias para suas
ações;
XII – fomentar cursos de capacitação e aperfeiçoamento para profissionais de
Organizações Governamentais e Não Governamentais que atuam na área de
políticas públicas relacionadas ao uso de álcool e outras drogas;
XIII - estimular estudos e pesquisas visando o aperfeiçoamento dos conhecimen-
tos técnicos e científicos referentes ao uso e abuso de substâncias psicoativas que
determinem dependência física ou psíquica;
XIV - elaborar estratégias que permitam a realização de ações coordenadas entre
os diversos órgãos setoriais;
XV - manter a estrutura administrativa de apoio ao Conselho Municipal de
Políticas sobre Álcool e outras Drogas – COMPAD;
XVI - estabelecer fluxos contínuos e permanentes de informações com outros
órgãos do Sistema Estadual e bem como do Sistema Nacional de Políticas sobre
Drogas;
XVII - postular, junto aos Conselhos Municipal e Estadual de Educação e outros
órgãos ligados à área da Educação, a inclusão efetiva de ensinamentos pertinentes
a substâncias psicoativas nos programas e projetos de formação de professores;
XVIII - elaborar seu Plano de Ação;
XIX - manter articulação permanente com os Conselhos Estadual e Nacional de
Políticas Sobre Álcool e outras Drogas e demais entidades e órgãos que desempe-
nham ações de redução de demanda  e oferta de drogas;
XX - Orientar as Organizações Não Governamentais que, no âmbito do municí-
pio, desempenham atividades na área da prevenção ao uso indevido de drogas,
de tratamento, de cuidado e de reinserção social de usuários de álcool e outras
drogas;
XXI - emitir relatório com parecer sobre o funcionamento e a metodologia ado-
tada por Organizações Não Governamentais que realizam atividades na área de
prevenção ao uso de drogas, de tratamento, de cuidado, e de reinserção social de
usuários de drogas, para fins de cadastramentos em órgãos públicos e participa-
ção em editais;
XXII - receber petições, denúncias, reclamações, representações ou queixas, por
desrespeito aos direitos assegurados aos usuários dos serviços inerentes às
políticas públicas sobre drogas, dando-lhes os encaminhamentos devidos;
XXIII - promover articulação entre os órgãos governamentais e não governa-
mentais, no sentido de atender o que preconiza a política nacional sobre álcool
e outras drogas;
XXIV - atuar junto ao Sistema Único de Saúde - SUS, na prevenção da transmissão
de patologia entre usuários de álcool e outras drogas, dentro de uma concepção
de redução de danos entre outros métodos e estratégias;
XXV - apoiar as ações de redução de danos entre outros métodos e estratégias
emanadas pelos órgãos públicos e não governamentais;
XXVI - fomentar estudos e pesquisas, visando o aperfeiçoamento dos conheci-
mentos técnicos e científicos referentes ao uso e abuso de álcool e ouras drogas;
XXVII - estimular a participação da comunidade e o controle social na
implementação das políticas públicas sobre álcool e outras drogas;


